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TAXA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
 

Portal do Conhecimento / Súmulas / Súmulas do TJRJ e Tribunais Superiores 

 

 
SÚMULA STF Nº 132  

 
NÃO É DEVIDA A TAXA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL NA IMPORTAÇÃO DE AMIANTO 
BRUTO OU EM FIBRA. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 134  
 
A ISENÇÃO FISCAL PARA A IMPORTAÇÃO DE FRUTAS DA ARGENTINA COMPREENDE 
A TAXA DE DESPACHO ADUANEIRO E A TAXA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. 
 
(VIDE: TAXA DE DESPACHO ADUANEIRO) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STF Nº 140  

 
NA IMPORTAÇÃO DE LUBRIFICANTES É DEVIDA A TAXA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 141 
 
NÃO INCIDE A TAXA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL SOBRE COMBUSTÍVEIS. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 142  
 
NÃO É DEVIDA A TAXA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL SOBRE MERCADORIAS ISENTAS DO 
IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. 
 
(VIDE: IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

 
 
 
 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=132.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas
http://portaltj.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=94dfabeb-84c8-49aa-94e5-c591667287d2&groupId=10136
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=134.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=140.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=141.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas
http://portaltj.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=44b0fbce-4b12-4b77-a09c-2e1034588e92&groupId=10136
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=142.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 
Departamento de Gestão e Disseminação do Conhecimento 

 
Pesquisa elaborada e disponibilizada pelo  

Serviço de Captação e Estruturação do Conhecimento 
Divisão de Organização de Acervos do Conhecimento 

 
 

Para sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 
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